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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA 
GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O Prefeito Municipal de Rifaina,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no termo de intenções firmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo, nos autos do Inquerito Civil 61/2017 e Lei Municipal n.o 1776 de 10 de abril de 2017, , torna publico o extrato de justificativa de dispensa  de chamamento público, fundamentada nos termos do art. 30, I da Lei 13.019, de 2014, objetivando  a celebração de Termo de Colaboração com a  CASA DA CRIANÇA EURÍPEDES BARSANULFO (Espaço Acolhedor Ayton Batista),   entidade filantrópica e sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública,  inscrita no CNPJ sob o n.o 46.733.473/0001-07,  tendo por objeto o  serviço de acolhimento institucional, de caráter preventivo e continuado, para crianças e adolescentes,  em situação de risco social, afastadas do convivio familiar por meio de medida protetiva determinada pelo Poder Judiciário, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com padrões de qualidade, eficiência e economicidade, conforme plano de trabalho que integra o Plano de Trabalho.  A  justificativa decorreu em decorrência de atividades voltadas e vinculadas a serviço de assistencia social,  executada por organização  da sociedade civil cadastrada no órgão gestor, de excepcional  interesse público, e a fim de não haja paralisação do serviço público essencial de acolhimento de crianças e adolescentes por decisão judicial, posto posto que desde o mês de janeiro do corrente ano, encontram-se abrigadas 04 (quatro) crianças do Município de Rifaina, decorrente de medida judicial protetiva, ,  reconhecimento de experiência, atuação destacada e relevante da entidade; regularidade na execução do objeto e   adimplência com relação à prestação de contas.

  

     Rifaina, 17 de abril  de 2017 


       Hugo Cesar Lourenço 


        Prefeito Municipal  



